
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06012025122200005

5

ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra Nº 243-B, segunda-feira, 22 de dezembro de 2025

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.300.000
.At i v i d a d e s

0033 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 02 122 1.300.000
0033 4256 0052 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de

Goiás
02 122 1.300.000

. . . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 1.300.000

.TOTAL - FISCAL 1.300.000

.TOTAL - S EG U R I DA D E 0

.TOTAL - GERAL 1.300.000
– – –

LEI Nº 15.298, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no
valor de R$ 6.000.000.000,00, para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025), em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no valor de R$

6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de excesso de arrecadação de Recursos Livres da União.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet

5ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74102 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 6.000.000.000

.Operações Especiais

0909 00XY Financiamento a Pessoas Físicas e Jurídicas de Direito Privado para
Aquisição de Caminhões Novos ou Seminovos para Renovação de Frota

28 846 6.000.000.000

0909 00XY 0001 Financiamento a Pessoas Físicas e Jurídicas de Direito Privado para Aquisição
de Caminhões Novos ou Seminovos para Renovação de Frota - Nacional

28 846 6.000.000.000

. . . .F .5-IFI .0 .90 .0 .1000 6.000.000.000

.TOTAL - FISCAL 6.000.000.000

.TOTAL - S EG U R I DA D E 0

.TOTAL - GERAL 6.000.000.000

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1.880, de 22 de dezembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.296, de 22 de dezembro de 2025.

Nº 1.881, de 22 de dezembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.297, de 22 de dezembro de 2025.

Nº 1.882, de 22 de dezembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.298, de 22 de dezembro de 2025.
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